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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2018 – FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2270062/2018
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001 – 52, situado a Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 300, nesta cidade de Itajaí – Santa Catarina, torna público que abriu prazo para CHAMAMENTO PÚBLICO para habilitação de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas, legalmente constituídas no município de Itajaí e que demonstrem capacidade jurídica e aptidão técnica, para atender a demanda gerada nas unidades de saúde sob gestão do município de Itajaí, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

c)  sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores.

e) Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ do Ministério da Fazenda, sendo aceito documento extraído via internet.
b) Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, relativos ao domicílio ou sede da entidade, pertinentes ao seu ramo de atividade e compatíveis com o objeto.

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da entidade.

d) Certidão Negativa de Débitos (CND) relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

e) Certidão Negativa de Débitos dos tributos federais e da Dívida Ativa da União.

f) Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS – SAÚDE para os estabelecimentos de saúde sem fins lucrativos, reconhecidos como Entidade Beneficente de Assistência Social, quando couber.

g) Cópia do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal pela instituição.

h) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários da PMI ou documento que comprove sua isenção.

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 dias imediatamente anteriores à data da sua apresentação.

3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) O Prestador deverá comprovar os laboratórios e postos de coleta que possui para habilitação dos lotes através da inscrição do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) com apresentação também do Alvará Sanitário que atesta as condições do Estabelecimento para a atividade habilitada. 
b) Declaração do percentual da capacidade instalada de que está destinada a particulares e convênios com terceiros, bem como a indicação do percentual dessa capacidade para atendimento aos usuários do SUS.

c) Documentação do responsável técnico: cópia do Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro no Conselho profissional da categoria.

d) Declaração firmada pelos sócios e/ou diretores da instituição que não ocupam cargo ou função pública de chefia ou assessoramento na área pública de saúde, em níveis federal, estadual ou no Município de Itajaí. 

e) Relação detalhada de procedimentos que a proponente irá disponibilizar, as quantidades totais de cada procedimento que serão ofertadas para a Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, bem como informar em quais os horários poderão ser realizadas os procedimentos. 
OBS: todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticados em cartório ou por servidor da Prefeitura de Itajaí, ou em original acompanhados de cópia para autenticação. 

Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo de credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária a habilitação deverá ser apresentado com os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
A/C: DIRETORIA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2018- FMS.

4.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital até 31/12/2018, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 (ou outro horário de expediente municipal que vier a ser alterado por decreto). 
4.3 – O local de entrega dos envelopes contendo os documentos de Habilitação será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital.

5.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 – A proponente ao apresentar os documentos de Habilitação, depois de ultrapassada a fase habilitatória, estará credenciada para realizar o objeto previsto no edital.

6.2 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, diretamente na conta corrente informada pelo estabelecimento credenciado, conforme o número de exames efetivamente realizados, mediante apresentação da competente Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, descontados os encargos previstos em lei.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1 – O contrato assinado em decorrência do presente edital terá validade a partir da assinatura do mesmo, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo ao instrumento inicial, nos termos do art. 57 item II da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1 – As despesas oriundas do presente processo serão cobertas por dotação orçamentária do Exercício 2018, despesa 504 do Fundo Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1 – O valor poderá ser alterado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor, depois de decorridos 12 meses da assinatura do instrumento original.
	


CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1 – São obrigações das empresas credenciadas:

a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

10.2 – São obrigações do Município de Itajaí:

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pelo Fundo Municipal de Saúde. 

b) Efetuar o pagamento conforme estabelecido no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

12.1.1 – Pelo Fundo Municipal da Saúde/Secretaria da Saúde, quando:

 

a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade de o agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

12.1.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito ao Fundo Municipal da Saúde, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

13.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

13.3 – Fazem parte integrante deste edital o Anexo I – Termo de Referência e o Anexo II - Minuta do Contrato.

13.4 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 23 de agosto de 2018 
SANDRO RICARDO FERNANDES
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
Abertura de Processo Licitatório na Modalidade Chamamento Público, onde torna público o Edital de Chamamento para fins de habilitação de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas, legalmente constituídas no município de Itajaí e que demonstrem capacidade jurídica e aptidão técnica, para atender a demanda gerada nas unidades de saúde sob gestão do município de Itajaí. Processo será realizado através de Chamamento Público.
1.1 – Serviços a serem executados:

QUADRO DE PROCEDIMENTOS

	TABELA UNIFICADA DO SUS

GRUPO/SUBGRUPO
	Teto Financeiro/mês

	02.02 - Diagnóstico em Laboratório Clínico
	R$ 500.000,00


1.2 - A base de remuneração para os serviços executados será o previsto na TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, conforme segue:
GRUPO 02 – PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 
SUBGRUPO 02 – DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO

FORMA DE ORGANIZAÇÃO 01 - EXAMES BIOQUÍMICOS

	CÓDIGO
	
	02.02.01 - EXAMES BIOQUÍMICOS
	Valor - SUS

	0202010015
	
	CLEARANCE OSMOLAR
	3,51

	0202010023
	
	DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO
	2,01

	0202010031
	
	DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS
	15,65

	0202010040
	
	DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)
	3,63

	0202010058
	
	DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 DOSAGENS)
	6,55

	
	
	
	

	
	
	
	

	0202010066
	
	DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 DOSAGENS)
	3,68

	
	
	
	

	
	
	
	

	0202010074
	
	DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS)
	10,00

	0202010082
	
	DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE
	3,51

	0202010090
	
	DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE
	3,51

	0202010104
	
	DOSAGEM DE ACETONA
	1,85

	0202010112
	
	DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO
	2,01

	0202010120
	
	DOSAGEM DE ACIDO URICO
	1,85

	0202010139
	
	DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO
	9,00

	0202010147
	
	DOSAGEM DE ALDOLASE
	3,68

	0202010155
	
	DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA
	3,68

	0202010163
	
	DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA
	3,68

	0202010171
	DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA
	3,68

	0202010180
	DOSAGEM DE AMILASE
	2,25

	0202010198
	DOSAGEM DE AMONIA
	3,51

	
	0202010201
	DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES
	2,01

	
	0202010210
	DOSAGEM DE CALCIO
	1,85

	
	0202010228
	DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL
	3,51

	
	0202010236
	DOSAGEM DE CAROTENO
	2,01

	
	0202010252
	DOSAGEM DE CERULOPLASMINA
	3,68

	
	0202010260
	DOSAGEM DE CLORETO
	1,85

	
	0202010279
	DOSAGEM DE COLESTEROL HDL
	3,51

	
	0202010287
	DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
	3,51

	
	0202010295
	DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL
	1,85

	
	0202010309
	DOSAGEM DE COLINESTERASE
	3,68

	
	0202010317
	DOSAGEM DE CREATININA
	1,85

	
	0202010325
	DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)
	3,68

	
	0202010333
	DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB
	4,12

	
	0202010341
	DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA
	3,51

	
	0202010350
	DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA
	3,51

	
	0202010368
	DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA
	3,68

	
	0202010376
	DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS)
	3,68

	
	0202010384
	DOSAGEM DE FERRITINA
	15,59

	
	0202010392
	DOSAGEM DE FERRO SERICO
	3,51

	
	0202010406
	DOSAGEM DE FOLATO
	15,65

	
	0202010414
	DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL
	2,01

	
	0202010422
	DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA
	2,01

	
	0202010430
	DOSAGEM DE FOSFORO
	1,85

	
	0202010449
	DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA
	2,01

	
	0202010457
	DOSAGEM DE GALACTOSE
	3,51

	
	0202010465
	DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT)
	3,51

	
	0202010473
	DOSAGEM DE GLICOSE
	1,85

	
	0202010481
	DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE
	3,68

	
	0202010490
	DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA
	3,68

	
	0202010503
	DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
	7,86

	
	0202010511
	DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA
	3,68

	
	0202010520
	DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE
	3,51

	
	0202010538
	DOSAGEM DE LACTATO
	3,68

	
	0202010546
	DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE
	3,51

	
	0202010554
	DOSAGEM DE LIPASE
	2,25

	
	0202010562
	DOSAGEM DE MAGNESIO
	2,01

	
	0202010570
	DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS
	2,01

	
	0202010589
	DOSAGEM DE PIRUVATO
	3,68

	
	0202010597
	DOSAGEM DE PORFIRINAS
	3,51

	
	0202010600
	DOSAGEM DE POTASSIO
	1,85

	
	0202010619
	DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS
	1,40

	
	0202010627
	DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES
	1,85

	
	0202010635
	DOSAGEM DE SODIO
	1,85

	
	0202010643
	DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO)
	2,01

	
	0202010651
	DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)
	2,01

	
	0202010660
	DOSAGEM DE TRANSFERRINA
	4,12

	
	0202010678
	DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS
	3,51

	
	0202010686
	DOSAGEM DE TRIPTOFANO
	3,51


GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 

SUB GRUPO 02 - EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA

FORMA DE ORGANIZAÇÃO 02 - EXAMES HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIA
	CÓDIGO
	
	02.02.02 - EXAMES HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIA
	Valor - SUS

	0202020010
	
	CITOQUIMICA HEMATOLOGICA
	6,48

	0202020029
	
	CONTAGEM DE PLAQUETAS
	2,73

	0202020037
	
	CONTAGEM DE RETICULOCITOS
	2,73

	0202020045
	
	DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR
	2,73

	0202020053
	
	DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA)
	2,73

	0202020061
	
	DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA
	2,73

	0202020070
	
	DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO
	2,73

	0202020088
	
	DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA
	2,73

	0202020096
	
	DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE
	2,73

	0202020100
	
	DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY
	9,00

	0202020118
	
	DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS
	5,79

	0202020126
	
	DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA
	2,85

	0202020134
	
	DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP
	5,77

	
	
	ATIVADA)
	

	
	
	
	

	0202020142
	
	DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP)
	2,73

	0202020150
	
	DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)
	2,73

	0202020169
	
	DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE
	4,11

	0202020177
	
	DOSAGEM DE ANTITROMBINA III
	6,48

	0202020185
	
	DOSAGEM DE FATOR II
	5,31

	0202020193
	
	DOSAGEM DE FATOR IX
	7,61

	0202020207
	
	DOSAGEM DE FATOR V
	4,73

	0202020215
	
	DOSAGEM DE FATOR VII
	8,09

	0202020223
	
	DOSAGEM DE FATOR VIII
	6,63

	0202020231
	
	DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR)
	15,00

	0202020240
	
	DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO)
	18,91

	0202020258
	
	DOSAGEM DE FATOR X
	6,66

	0202020266
	
	DOSAGEM DE FATOR XI
	9,11

	0202020274
	
	DOSAGEM DE FATOR XII
	10,51

	0202020282
	
	DOSAGEM DE FATOR XIII
	6,66

	0202020290
	
	DOSAGEM DE FIBRINOGENIO
	4,60

	0202020304
	
	DOSAGEM DE HEMOGLOBINA
	1,53

	0202020312
	
	DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC
	2,73

	0202020320
	
	DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL
	2,73

	0202020339
	
	DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA
	2,73

	0202020347
	
	DOSAGEM DE PLASMINOGENIO
	4,11

	0202020355
	
	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA
	5,41

	0202020363
	
	ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO)
	2,73

	0202020371
	HEMATOCRITO
	1,53

	0202020380
	HEMOGRAMA COMPLETO
	4,11

	0202020398
	LEUCOGRAMA
	2,73

	0202020401
	PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA
	25,00

	0202020410
	PESQUISA DE CELULAS LE
	4,11

	0202020428
	PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ
	2,73

	0202020436
	PESQUISA DE FILARIA
	2,73

	0202020444
	PESQUISA DE HEMOGLOBINA S
	2,73

	0202020452
	PESQUISA DE PLASMODIO
	0,00

	0202020460
	PESQUISA DE TRIPANOSSOMA
	2,73

	0202020487
	PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA
	4,11

	0202020495
	PROVA DE RETRACAO DO COAGULO
	2,73

	0202020509
	PROVA DO LACO
	2,73

	0202020517
	RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS
	2,73

	0202020525
	TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS
	12,00

	0202020533
	TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA)
	2,73

	0202020541
	TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)
	2,73


	
	GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA
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	FORMA DE ORGANIZAÇÃO 03 - EXAMES SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS
	
	


	CÓDIGO
	02.02.03 - EXAMES SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS
	Valor - SUS

	
	0202030016
	
	CONTAGEM DE LINFOCITOS B
	
	15,00

	
	0202030024
	
	CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8
	
	15,00

	
	0202030032
	
	CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS
	
	15,00

	
	0202030040
	
	DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO)
	
	65,00

	
	0202030059
	
	DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO)
	
	96,00

	
	0202030067
	
	DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50)
	
	9,25

	
	0202030075
	
	DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE
	
	2,83

	
	0202030083
	
	DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA
	
	9,25

	
	0202030091
	
	DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA
	
	15,06

	
	0202030105
	
	DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)
	
	16,42

	
	0202030113
	
	DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA
	
	13,55

	
	0202030121
	
	DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3
	
	17,16

	
	0202030130
	
	DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4
	
	17,16

	
	0202030148
	
	DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA
	
	2,83

	
	0202030156
	
	DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA)
	
	17,16

	
	0202030164
	
	DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)
	
	9,25

	
	0202030180
	
	DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)
	
	17,16

	
	0202030199
	
	DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE
	
	4,10

	
	0202030202
	
	DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA
	
	2,83

	
	0202030210
	
	GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C
	
	298,48

	
	0202030229
	
	IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS
	
	17,16

	
	0202030237
	
	IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR)
	
	80,00

	
	0202030253
	
	PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA
	
	10,00

	
	0202030261
	
	PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA
	
	10,00

	
	0202030270
	
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA
	
	8,67

	
	0202030288
	
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI
	
	17,16

	
	0202030296
	
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)
	
	85,00

	
	0202030300
	
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA)
	
	10,00

	
	0202030318
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2
	18,55
	

	
	0202030326
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)
	17,16
	

	
	0202030334
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS
	5,74
	

	
	0202030342
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM
	17,16
	

	
	0202030350
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)
	18,55
	

	
	0202030369
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)
	18,55
	

	
	0202030377
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS
	9,25
	

	
	0202030385
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS
	10,00
	

	
	0202030393
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS
	9,25
	

	
	0202030407
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS
	3,70
	

	
	0202030415
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO
	5,83
	

	
	0202030423
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA)
	10,00
	

	
	0202030431
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL
	17,16
	

	
	0202030440
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS
	9,25
	

	
	0202030458
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)
	10,00
	

	
	0202030466
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES
	9,70
	

	
	0202030474
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)
	2,83
	

	
	0202030482
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO
	10,00
	

	
	0202030504
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO
	10,00
	

	
	0202030512
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS
	10,00
	

	
	0202030520
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA
	17,16
	

	
	0202030539
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS
	4,10
	

	
	0202030547
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA
	5,50
	

	
	0202030555
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS
	17,16
	

	
	0202030563
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA
	17,16
	

	
	0202030571
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO
	17,16
	

	
	0202030580
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO
	17,16
	

	
	0202030598
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO
	17,16
	

	
	0202030601
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS
	17,16
	

	
	0202030610
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS
	10,00
	

	
	0202030628
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA
	17,16
	

	
	0202030636
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)
	18,55
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	0202030644
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI- HEPATITE B (HBE)
	18,55
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	0202030652
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA
	7,78
	

	
	0202030660
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII
	9,71
	

	
	0202030679
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV)
	18,55
	

	
	0202030687
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV)
	18,55
	

	
	0202030695
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO
	9,25
	

	
	0202030709
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS
	4,10
	

	
	0202030717
	PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESPIRATORIO
	18,55
	

	
	0202030725
	PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA
	17,16
	

	
	0202030733
	PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR
	2,83
	

	
	0202030741
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS
	11,00
	

	
	0202030750
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS
	9,25
	

	
	0202030768
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
	16,97
	

	
	0202030776
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI
	9,25
	

	
	0202030784
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)
	18,55
	

	
	0202030792
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA)
	30,00
	

	
	0202030806
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)
	18,55
	

	
	0202030814
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
	17,16
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	FORMA DE ORGANIZAÇÃO 04 - EXAMES COPROLÓGICOS
	
	


	
	
	CÓDIGO
	
	02.02.04 - EXAMES COPROLÓGICOS
	Valor - SUS
	

	
	0202040011
	
	
	DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL
	1,65
	

	
	0202040020
	
	
	DOSAGEM DE GORDURA FECAL
	3,04
	

	
	0202040038
	
	
	EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL
	3,04
	

	
	0202040046
	
	
	IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS
	1,65
	

	
	0202040054
	
	
	PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA)
	1,65
	

	
	0202040062
	
	
	PESQUISA DE EOSINOFILOS
	1,65
	

	
	0202040070
	
	
	PESQUISA DE GORDURA FECAL
	1,65
	

	0202040089
	PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES
	1,65

	0202040097
	PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES
	1,65

	0202040100
	PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES
	1,65

	0202040119
	PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA)
	1,65

	0202040127
	PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS
	1,65

	0202040135
	PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES
	10,25

	0202040143
	PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES
	1,65

	0202040151
	PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES
	1,65

	0202040160
	PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES
	1,65

	0202040178
	PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES
	1,65
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SUBGRUPO 02 - EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA 

FORMA DE ORGANIZAÇÃO 05 - EXAMES DE UROANÁLISE

	CÓDIGO
	02.02.05 - EXAMES DE UROANÁLISE
	
	Valor - SUS

	
	
	
	

	0202050017
	ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA
	
	3,70

	0202050025
	CLEARANCE DE CREATININA
	
	3,51

	0202050033
	CLEARANCE DE FOSFATO
	
	3,51

	0202050041
	CLEARANCE DE UREIA
	
	3,51

	0202050050
	CONTAGEM DE ADDIS
	
	2,04

	0202050068
	DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE
	
	3,70

	0202050076
	DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA)
	
	3,70

	0202050084
	DOSAGEM DE CITRATO
	
	2,01

	0202050092
	DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA
	
	8,12

	0202050106
	DOSAGEM DE OXALATO
	
	3,68

	0202050114
	DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)
	
	2,04

	0202050122
	DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS
	
	3,04

	0202050130
	EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS
	
	3,70

	0202050149
	PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA)
	
	3,70

	0202050157
	PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA
	
	2,04

	0202050165
	PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA
	
	3,70

	0202050173
	PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA
	
	2,04

	0202050181
	PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA
	
	2,40

	0202050190
	PESQUISA DE CISTINA NA URINA
	
	2,04

	0202050203
	PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA
	
	2,04

	0202050211
	PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA
	
	3,70

	0202050220
	PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA
	
	2,04

	0202050238
	PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA
	
	2,04

	0202050246
	PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA
	
	3,36

	0202050254
	PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA (TESTE DE GRAVIDEZ)
	
	0,00

	0202050262
	PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA
	
	2,04

	0202050270
	PESQUISA DE LACTOSE NA URINA
	
	2,04

	0202050289
	PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA
	
	3,70

	0202050297
	PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA
	
	2,04

	0202050300
	PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)
	
	4,44

	0202050319
	PESQUISA DE TIROSINA NA URINA
	
	2,04

	0202050327
	PROVA DE DILUICAO (URINA)
	
	2,04


GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 
SUBGRUPO 02 - EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA 
FORMA DE ORGANIZAÇÃO 06 - EXAMES HORMONAIS

	CÓDIGO
	02.02.06 - EXAMES HORMONAIS
	Valor - SUS

	
	
	

	0202060012
	DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE
	12,54

	0202060020
	DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3
	12,54

	0202060039
	DETERMINACAO DE T3 REVERSO
	14,69

	0202060047
	DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA
	10,20

	0202060055
	DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS
	6,72

	0202060063
	DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES
	6,72

	0202060071
	DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)
	6,72

	0202060080
	DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)
	14,12

	0202060098
	DOSAGEM DE ALDOSTERONA
	11,89

	0202060101
	DOSAGEM DE AMP CICLICO
	12,01

	0202060110
	DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA
	11,53

	0202060128
	DOSAGEM DE CALCITONINA
	14,38

	0202060136
	DOSAGEM DE CORTISOL
	9,86

	0202060144
	DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)
	11,25

	0202060152
	DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)
	11,71

	0202060160
	DOSAGEM DE ESTRADIOL
	10,15

	0202060179
	DOSAGEM DE ESTRIOL
	11,55

	0202060187
	DOSAGEM DE ESTRONA
	11,12

	0202060195
	DOSAGEM DE GASTRINA
	14,15

	0202060209
	DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA
	15,35

	0202060217
	DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG)
	7,85

	0202060225
	DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)
	10,21

	0202060233
	DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)
	7,89

	0202060241
	DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)
	8,97

	0202060250
	DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)
	8,96

	0202060268
	DOSAGEM DE INSULINA
	10,17

	0202060276
	DOSAGEM DE PARATORMONIO
	43,13

	0202060284
	DOSAGEM DE PEPTIDEO C
	15,35

	0202060292
	DOSAGEM DE PROGESTERONA
	10,22

	0202060306
	DOSAGEM DE PROLACTINA
	10,15

	0202060314
	DOSAGEM DE RENINA
	13,19

	0202060322
	DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)
	15,35

	0202060330
	DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)
	13,11

	0202060349
	DOSAGEM DE TESTOSTERONA
	10,43

	0202060357
	DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE
	13,11

	0202060365
	DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA
	15,35

	0202060373
	DOSAGEM DE TIROXINA (T4)
	8,76

	0202060381
	DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)
	11,60

	0202060390
	DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)
	8,71

	0202060403
	TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH
	12,01

	0202060411
	TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA
	12,01

	0202060420
	TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA
	12,01

	0202060438
	TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON
	12,01

	0202060446
	TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA
	12,01

	0202060454
	TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE
	12,01

	0202060462
	TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS
	8,43
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FORMA DE ORGANIZAÇÃO 07 - EXAMES TOXICOLÓGICOS OU DE MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA

	CÓDIGO
	02.02. 07 - EXAMES TOXICOLÓGICOS OU DE MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA
	Valor - SUS

	
	
	

	0202070018
	DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO
	2,06

	0202070026
	DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO
	2,23

	0202070034
	DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO
	3,68

	0202070042
	DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO
	2,04

	0202070050
	DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO
	15,65

	0202070069
	DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE
	3,51

	0202070077
	DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO
	2,01

	0202070085
	DOSAGEM DE ALUMINIO
	27,50

	0202070093
	DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS
	10,00

	0202070107
	DOSAGEM DE ANFETAMINAS
	10,00

	0202070115
	DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS
	10,00

	0202070123
	DOSAGEM DE BARBITURATOS
	13,13

	0202070131
	DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS
	13,48

	0202070140
	DOSAGEM DE CADMIO
	6,55

	0202070158
	DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA
	17,53

	0202070166
	DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA
	4,11

	0202070174
	DOSAGEM DE CHUMBO
	8,83

	0202070182
	DOSAGEM DE CICLOSPORINA
	58,61

	0202070190
	DOSAGEM DE COBRE
	3,51

	0202070204
	DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)
	8,97

	0202070212
	DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA
	15,65

	0202070220
	DOSAGEM DE FENITOINA
	35,22

	0202070239
	DOSAGEM DE FENOL
	2,05

	0202070247
	DOSAGEM DE FORMALDEIDO
	3,51

	0202070255
	DOSAGEM DE LITIO
	2,25

	0202070263
	DOSAGEM DE MERCURIO
	2,04

	0202070271
	DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA
	4,11

	0202070280
	DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA
	10,00

	0202070298
	DOSAGEM DE METOTREXATO
	10,00

	0202070301
	DOSAGEM DE QUINIDINA
	10,00

	0202070310
	DOSAGEM DE SALICILATOS
	2,01

	0202070328
	DOSAGEM DE SULFATOS
	3,51

	0202070336
	DOSAGEM DE TEOFILINA
	15,65

	0202070344
	DOSAGEM DE TIOCIANATO
	3,68

	0202070352
	DOSAGEM DE ZINCO
	15,65
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FORMA DE ORGANIZAÇÃO 08 - EXAMES MICROBIOLÓGICOS

	CÓDIGO
	02.02. 08 - EXAMES MICROBIOLÓGICOS
	
	Valor - SUS

	
	
	
	

	0202080013
	ANTIBIOGRAMA
	
	4,98

	0202080021
	ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA
	
	13,33

	0202080030
	ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS
	
	13,33

	0202080048
	BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA)
	
	4,20

	0202080056
	BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)
	
	4,20

	0202080064
	BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE)
	
	4,20

	0202080072
	BACTEROSCOPIA (GRAM)
	
	2,80

	0202080080
	CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO
	
	5,62

	0202080099
	CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO)
	
	4,33

	0202080102
	CULTURA P/ HERPESVIRUS
	
	4,33

	0202080110
	CULTURA PARA BAAR
	
	5,63

	0202080129
	CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS
	
	10,25

	0202080137
	CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS
	
	4,19

	0202080145
	EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)
	
	2,80

	0202080153
	HEMOCULTURA
	
	11,49

	0202080161
	IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS
	
	5,63

	0202080170
	PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI
	
	4,33

	0202080188
	PESQUISA DE BACILO DIFTERICO
	
	2,80

	0202080196
	PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A
	
	4,33

	0202080200
	PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY
	
	2,80

	0202080218
	PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI
	
	4,33

	0202080226
	PESQUISA DE LEPTOSPIRAS
	
	2,80

	0202080234
	PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM
	
	5,04
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FORMA DE ORGANIZAÇÃO 09 - EXAMES EM OUTROS LÍQUIDOS
	CÓDIGO
	
	02.02. 09 - EXAMES EM OUTROS LÍQUIDOS
	Valor - SUS

	
	
	
	

	0202090019
	
	ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89

	0202090027
	
	ADENOGRAMA
	5,79

	0202090035
	
	CITOLOGIA P/ CLAMIDIA
	4,33

	0202090043
	
	CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS
	4,33

	0202090051
	
	CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR
	1,89

	0202090060
	
	CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR
	1,89

	0202090078
	
	DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIELINA NO
	6,56

	
	
	LIQUIDO AMNIOTICO
	

	
	
	
	

	0202090086
	
	DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO
	1,89

	
	
	DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA
	
	

	
	0202090108
	DOSAGEM DE FRUTOSE
	2,01
	

	
	0202090116
	DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA
	2,01
	

	
	0202090124
	DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89
	

	
	0202090132
	DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89
	

	
	0202090159
	ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR
	5,23
	

	
	0202090167
	ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO
	6,56
	

	
	0202090175
	ESPLENOGRAMA
	5,79
	

	
	0202090183
	EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE CELULAS
	1,89
	

	
	0202090191
	MIELOGRAMA
	5,79
	

	
	0202090213
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA )
	9,70
	

	
	0202090221
	DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA
	2,01
	

	
	0202090230
	PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR
	1,89
	

	
	0202090248
	PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS
	1,89
	

	
	0202090256
	PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA
	1,89
	

	
	0202090264
	PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA)
	4,80
	

	
	0202090272
	PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89
	

	
	0202090280
	PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)
	9,70
	

	
	0202090299
	PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHIL. INFLUENZAE, STREPTOC. PNEUMON., NEISSERIA
	1,89
	

	
	
	MENINGIT. (SOROTIP. A, B, C)
	
	

	
	
	
	
	

	
	0202090302
	PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE
	1,89
	

	
	0202090310
	REACAO DE PANDY
	1,89
	

	
	0202090329
	REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89
	

	
	0202090337
	TESTE DE CLEMENTS
	1,89
	

	
	0202090345
	TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS
	4,69
	

	
	0202090353
	TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO
	4,69
	


GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 
SUBGRUPO 02 - EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA 
FORMA DE ORGANIZAÇÃO 10 - EXAMES DE GENÉTICA

	CÓDIGO
	
	02.02. 10 - EXAMES DE GENÉTICA
	Valor - SUS

	
	
	
	

	0202100014
	
	DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO (C/ TECNICA DE
	180,00

	
	
	BANDAS)
	

	
	
	
	

	0202100022
	
	DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES CORIONICAS
	1

	
	
	(C/ TECNICA DE BANDAS)
	

	
	
	
	

	0202100030
	
	DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE BANDAS)
	160,00


GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA

SUBGRUPO 02 - EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA

FORMA DE ORGANIZAÇÃO 11 - EXAMES PARA TRIAGEM NEONATAL
	CÓDIGO
	
	02.02.11 - EXAMES PARA TRIAGEM NEONATAL
	Valor - SUS

	0202110010
	
	DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO TARDIO)
	8,80

	0202110028
	
	DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS
	66,00

	
	
	(CONFIRMATORIO)
	

	
	
	
	

	0202110036
	
	DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO)
	66,00

	0202110044
	
	DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO)
	5,50


2 – DOS CRITÉRIOS PARA A HABILITAÇÃO

2.1. Indicador:
2.2. Percentual de alcance da meta financeira.
	100%


2.3. Será adotado o método de habilitação por lotes, considerando a população total do município e a abrangência populacional das áreas mais afastadas conforme segue:

2.3.1 – Das áreas

Área 01

Centro, Fazenda, Praia Brava

Área 02

Cordeiros, Costa Cavalcanti, Votorantim, Jardim Esperança e Murta

Área 03

Cidade Nova, Promorar, Ressacada

Área 04

São Vicente, Bambuzal e Rio Bonito

Área 05 

São João, Imaruí e Barra do Rio

Área 06

São Judas, Vila Operária e Dom Bosco

Área 07 

Espinheiros, Santa Regina e Salseiros

Área 08

Itaipava (inclui localidades até o Limoeiro)

2.3.2. Dos Lotes

Lote 01 (01 laboratório)

Área abrangida: O Laboratório que possuir sede e/ou postos de coletas em 05 áreas terá a sua habilitação de orçamento de 24% a 30% do teto financeiro, limitado a capacidade técnica do prestador conforme quantidade de profissionais bioquímicos informados através do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)

Lote 02 (Até 02 laboratórios)

Área abrangida: O Laboratório que possuir sede e/ou postos de coletas em 04 áreas terá a sua habilitação de orçamento de 18% a 24% do teto financeiro, limitado a capacidade técnica do prestador conforme quantidade de profissionais bioquímicos informados através do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)

Lote 03 (Até 03 laboratórios)

Área abrangida: O Laboratório que possuir sede e/ou postos de coletas em 02 ou 03 áreas terá a sua habilitação de orçamento de 6% até 18% do teto financeiro, limitado a capacidade técnica do prestador conforme quantidade de profissionais bioquímicos informados através do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)

Lote 04 (Até 04 laboratórios)

Área abrangida: O Laboratório que possuir sede e/ou postos de coletas em 01 área terá a sua habilitação de orçamento de até 6% do teto financeiro, limitado a capacidade técnica do prestador conforme quantidade de profissionais bioquímicos informados através do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)

Os laboratórios serão habilitados conforme oferta disposta nos lotes acima, considerando a composição de todos os laboratórios geograficamente nas áreas estabelecidas. Na ausência de laboratórios a ser habilitado no Lote 01, automaticamente abre mais uma vaga para o Lote 02 e assim por diante até completar 100% da oferta nos parâmetros estabelecidos acima.
2.4. O Prestador deverá comprovar os laboratórios e postos de coleta que possui para habilitação dos lotes através da inscrição do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) com apresentação também do Alvará Sanitário que atesta as condições do Estabelecimento para a atividade habilitada.

2.5. Será considerada a série histórica do prestador para a aplicação do método descrito no item 2.3. Para novos prestadores será reservado o limite máximo de 6% do total do teto financeiro global.
2.6. Excetuam-se os procedimentos exclusivamente realizados no Laboratório Municipal, conforme abaixo listados:

Quadro de procedimentos EXCETUADOS

	Código
	Nome do Procedimento

	02.02.02.045-2
	Pesquisa de Plasmódio

	02.02.03.002-4
	Contagem de Linfócitos CD4/CD8

	02.02.03.004-0
	Detecção de RNA do HIV-1 (Qualitativo)

	02.02.03.005-9
	Detecção de RNA do Vírus da Hepatite C (Qualitativo)

	02.02.03.021-0
	Genotipagem do Vírus da Hepatite C

	02.02.03.023-7
	Imunofenotipagem de Hemopatias Malignas (por marcador)

	02.02.03.029-6
	Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 (Western Blot)

	02.02.03.030-6
	Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 + HIV-2 (Elisa)

	02.02.03.053-9
	Pesquisa de Anticorpos Antileptospiras

	02.02.03.061-0
	Pesquisa de Anticorpos Antiplasmódios

	02.02.03.063-6
	Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno de Superfície do Vírus da Hepatite B (ANTI-HBS)

	02.02.03.064-4
	Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno e do Vírus da Hepatite B (ANTI-HBE)

	02.02.03.065-2
	Pesquisa de Anticorpos contra Histoplasma

	02.02.03.067-9
	Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus da Hepatite C (ANTI-HCV)

	02.02.03.069-5
	Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus do Sarampo

	02.02.03.074-1
	Pesquisa de Anticorpos IGG Anticitomegalovírus

	02.02.03.075-0
	Pesquisa de Anticorpos IGG Antileishmanias

	02.02.03.078-4
	Pesquisa de Anticorpos IGG contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (ANTI-HBC-IGG)

	02.02.03.079-2
	Pesquisa de Anticorpos IGG contra Arbovírus (Dengue e Febre Amarela)

	02.02.03.080-6
	Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Hepatite A (HAV-IGG)

	02.02.03.081-4
	Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Rubéola

	02.02.03.085-7
	Pesquisa de Anticorpos IGM Anticitomegalovírus

	02.02.03.086-5
	Pesquisa de Anticorpos IGM Antileishmanias

	02.02.03.089-0
	Pesquisa de Anticorpos IGM contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (ANTI-HBC-IGM)

	02.02.03.090-3
	Pesquisa de Anticorpos IGM contra Arbovírus (Dengue e Febre Amarela)

	02.02.03.091-1
	Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Hepatite A (HAV-IGM)

	02.02.03.092-0
	Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Rubéola

	02.02.03.097-0
	Pesquisa de Antígeno de Superfície do Vírus da Hepatite B (HBSAG)

	02.02.03.098-9
	Pesquisa de Antígeno e do Vírus da Hepatite B (HBEAG)

	02.02.03.102-0
	Pesquisa de HIV-1 por Imunofluorescência

	02.02.03.104-7
	Pesquisa de Trypanosoma Cruzi (por Imunofluorescência)

	02.02.03.107-1
	Quantificação de RNA do HIV-1

	02.02.03.111-0
	Teste de VDRL p/ Detecção de Sífilis

	02.02.03.117-9
	VDRL p/ Detecção de Sífilis em Gestante

	02.02.08.004-8
	Baciloscopia Direta p/ BAAR Tuberculose (Diagnóstica)

	02.02.08.005-6
	Baciloscopia Direta p/ BAAR (Hanseníase)

	02.02.08.006-4
	Baciloscopia Direta p/ BAAR Tuberculos (Controle)

	02.02.08.011-0
	Cultura para BAAR

	02.02.08.022-6
	Pesquisa de Leptospiras

	02.13.01.020-8
	Identificação do Vírus da Hepatite B por PCR

	02.02.03.076-8
	Pesquisa de Anticorpos IgG da Antitoxoplasma

	02.02.03.087-3
	Pesquisa de Anticorpos IgM da Antitoxoplasma


2.7. Para os procedimentos considerados primários da atenção básica, o prestador habilitado deverá realizá-los com resultado ao paciente no prazo máximo de 24h. Segue rol de procedimentos:

	02.02.02.038-0
	Hemograma Completo

	02.02.05.001-7
	Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimentos na Urina

	02.02.01.047-3
	Dosagem de Glicose


3. DO VALOR DE REFERÊNCIA:
3.1. Valor estimado: R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) no período de 12 meses.
 4. DO PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO, LOCAL:
4.1. O serviço deverá ser executado imediatamente após a homologação deste processo licitatório e posterior Autorização de Fornecimento expedido pelo Fundo Municipal de Saúde, já o prazo para término desse serviço será de no máximo 60 (sessenta) meses.
4.2. O horário de início e término das atividades diárias e o cronograma de execução desse Serviço serão elaborados em conjunto entre a contratada e a contratante;
4.3. O local de execução desse Serviço será realizado no Consultório ou Clínica do profissional executante.
 5. DA FORMA DE PAGAMENTO:
5.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o Serviço descrito detalhadamente;
5.2. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido o Serviço prestado conforme cláusulas contratuais.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas nas Especificações Técnicas e seus anexos a este instrumento;
6.2. A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados;
7. DAS PENALIDADES:
7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
8.1. Acompanhar os Serviços adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
8.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Serviço adjudicado, que será realizada através do setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.
9. FISCAL DO CONTRATO:
9.1 O fiscal do contrato proveniente do processo será o Diretor de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº.../FMS 

TERMO DE CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E O ESTABELECIMENTO ................................., MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através de seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001–52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

2) CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

3) Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Chamamento Público n° 001/2017FMS, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

1) HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
CLÁUSULA TERCEIRA

DO PREÇO

1) Pela prestação do serviço acima mencionado o Município pagará a Contratada o valor correspondente a cada exame/procedimento conforme tabela abaixo:
	CÓDIGO
	PROCEDIMENTO
	VALOR MÉDIO SUS (R$)
	QUANTIDADE
	TETO FINANCEIRO (R$)

	Grupo 0202 – Exames de Diagnóstico de Laboratório Clinico
	020201 - Exames Bioquímicos
	R$ 4,77
	104.822
	R$ 500.000,00

	
	020202 – Exames Hematológicos e Hemostasia (exceto Quadro de Procedimentos EXCETUADOS do item 3.4.)
	
	
	

	
	020203 – Exames Sorológicos e Imunológicos (exceto Quadro de Procedimentos EXCETUADOS do item 3.4.)
	
	
	

	
	020204 – Exames Coprológicos
	
	
	

	
	020205 – Exames de Uroanálise 
	
	
	

	
	020206 – Exames Hormonais
	
	
	

	
	020207 – Exames Toxicológicos ou de Monitorização Terapêutica 
	
	
	

	
	020208 – Exames Microbiológicos
	
	
	

	
	020209 – Exames em outros Líquidos Biológicos
	
	
	

	
	020210 – Exames de Genética
	
	
	

	
	020211 – Exames para Triagem Neonatal
	
	
	

	
	020212 – Exames Imunohematológicos
	
	
	


CLÁUSULA QUARTA

DO PAGAMENTO

1) O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o Serviço descrito detalhadamente;
2) O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido o Serviço prestado conforme cláusulas contratuais.
3) A contratada deverá apresentar a relação de exames excedentes ao contrato global anual, levando em consideração o controle mensal.

4) Para o pagamento dos exames excedentes, mesmo que ultrapassem o controle mensal, se reserva o limite de até 1/12 avos da franquia global anual para pagamento dentro de um mesmo mês, apenas uma vez dentro do limite anual, desde que expressamente autorizado pelo Secretário de Saúde.
CLÁUSULA QUINTA

DO PRAZO

1) Este contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado conforme lei.
CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1) As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas por dotação orçamentária do Exercício 2018, despesa 504 do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA FISCALIZAÇÃO

1) Cabe ao Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados. Fiscal: Diretor de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.

§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

2) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

CLÁUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pelo Fundo Municipal de Saúde. Fiscal designado: Diretor de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.

2) Efetuar o pagamento conforme estabelecido no instrumento convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA
INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultante deste credenciamento:

4.1. Advertência;

4.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento/serviço do objeto;

4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/serviços ou execução;

5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,33% por dia, do valor de referencia para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste;

5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

6) O presente termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSAO OU TRANSFERENCIA

1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
DISPOSIÇÕES GERAIS

1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

 3) Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos esperados. 

Itajaí, ... de ............ de 2018

  CELSO LUIZ DELLAGIUSTINA                                                          SANDRO RICARDO FERNANDES

Secretário Municipal de Saúde                                              Secretário Municipal de Planejamento,     

                                                                                                                Orçamento e Gestão                   
ERICO LAURENTINO SOBRINHO                                                                   CONTRATADA 
Secretário Municipal da Fazenda         
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
	​​​​​​​​​​​​
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